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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MWIGIFAL r2 690 DE 07 DE OUTUBRO DE 1976  

AUTORIZA C PODER EXECUTIVO A CON-

TRATAR COM O BANCO DO BRASIL .S/1-  

OPERAÇXO DE cr,tniT0 ATE A IMPOR -

TINGIA DE CR$ 1.000.000,00 E DL -

OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

EC9NOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de 

Bento ','Ionçalv (eZ, 

FAÇO3SABER, oue a Cavara Municipal aprovou e eu 
sanciono a se,aminte Lei: 

ART. 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a - 
contratar com o Barco do Brasil S/A operação de credite ate 
o valor de CR 1.000.000,00, por =ar:o não superior a le -

(Dez) anos, juros não surericres a 102 (Dez por cento) ao 
 

ano, correção monetaria e demais condições estabelecidas pe 

lo Banco do Brasil S/A. 
, 	 . 

- [' fNICO - A correção monetaria sere a mesma uti 

lizada para as Obriç:aç6es Reajustãveis do Tesouro Nacional-

(ORTN), se outros criterics ngo forem fixados pelas Autori-

dades Monetãrias do Pais. 

ARm. 22 - Os recursos oriundos da operação de - 

credito a çue se refere o Art. 1 2  serão aplicados nas se - 
2-- ntes C-ac: 

1 - PAVII_J -mi.çne 	. CR 1.00C.005,00 

C--':'. 3° - Em La•antia do financiamento, o Muni- 
e c -Lrlo cedera ao Banco do Brasil S/A, parcelas das CUOt2S do 

, 	- 	• soare Circulaçao aie Merea.fLorlasas quais ficam vincu 

opa -aecgo de c -aãdite 	anuas nacaaar -los 
, 	• 

Para amortizar as prestajes do e os acessorios 

BENTO GONÇALVES 
no dire-.;50 cio futuro. 
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riu, do C., •• r 	.998E_NIOcrifeça.GONCALdc futurovEs.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ART. 42 - Anualmente, a Partir da proposta or 

çamengria de 1976 o Orçamento anual consirnare verbas pró 

Fias para a amortização das prestações de principal e pa-

gamento dos acessórios da divida e para atender os compro-

missos da contrapartida'de recursos próprios na fase de - 

crecuçao do projeto'. 
ART. 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, em adicional ao Orçamento vigente, créditos especi-

ais ate a importância de CR$ 40.000,00, destinados a fazer 

face a pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 

credito a que se refere o Art. 1 2  e que se vençam neste - 

•crercicio, bem como para assegurar a participação de recur 

sos próprios no financiamento das inversões previstas. no 

Art. 22 desta Lei. 
ART. 62 - Fica o Banco do Brasil S/A, na con- 

diçgo de mandaterio, autorizado a receber, nas fontes paga 

doras competentes, os recursos vinculados na forma do Art. 

52 desta Lei, podendo utilizar esses recursos no pagamento 

do aue lhe for devido por força de contrato de emprestimo- 

-(le oue trata o Art. 1 2. 
ART.  72  - Esta Lei entrare-  em vigor na data - 

de sua publicaçgc, revogadas as disposições em contrerio. 
GAETIT,n-r DO PREFEITO IIUT:ICIPAL DE BEITTO GON - 

AIITES, aos sete dias do me's de outubro de mil novecentos-

e setenta e seis. 
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